
PREFEITURA DE 

ARAGUAN~
GOVERNO DE ESPERANÇA. CIDADE DE TODOS 

CONTRATO N° 051/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ COM A EMPRESA 

LIRA TALENTS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de ARAGUANi pessoa jurídica de Direito Público Interno, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração com sede na Avenida Major Silva Filho. 880 - Centro - 

Araguana/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.539/0001-64, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de Administração Sr Inocêncio Pereira Filho, portadora CPF: 783.625.123-34, doravante 

denominada CONTRATANTE, . e a LIRA TALENTS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS. inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.358.393/0001-60, situada na Avenida Paulista, 1636, Paulista Corporate, São Paulo - SP, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada na forma de seu ato constitutivo pelo 
Sr. Gustavo Henrique Ferreira Walezak Lira, portadora do CPF 012.951.595-70, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 050/2025, e o resultado da Inexigibilidade n° 004/2025, e perante as 
testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se regará pela Lei n° 14.133/21 e a 
legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUN 

1.1.0 presente contrato tem como fundamento no Art. 74, II da Lei n° 14.133/2021, bem como a 

lnexigibilidade n° 004/2025, devidamente adjudicada e homologada pela Secretaria Municipal de 
,k0

Administração Sr Inocêncio Pereira Filho, bem como a proposta e documentações da contratada, tudo 
parte integrante deste termo, independente de transcrição, e rege-se pelas disposições expressas da Lei 
n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 O presente contrato tem por objeto a Contrafação direta, por inexigibilidade de licitação, de 

empresa especializada para realização do Show do cantor Gerson Rufino, durante o Festival 

do Peixe, no município de ARAQUANÃ-MA, a se realizar na sede do município, no dia 08 

de Novembro de 2025 às 20:00 horas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

c) Inexigibilidade n° 004/2025. 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 

contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° Lei 14.133/2021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Conforme tabela abaixo 

Descrição Valor (R$) 
Cachê do 55.000,00 
Artista 
Cachê dos 5.000,0G_ 
Músicos 
Transporte 23.750,00 
Aéreo 
Translado 3.000,00 
Hospedagem 2.500,00 
Vídeo Maker 2.000,00 
Marketing 3.000,00 
Alimentação 2.500,00 
Comissão 27.000,00 
(20%) 
Encargos 4.500,00 
ICMS (5%) 6.750,00 
Total 135.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA Do-pk_ çÃo ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
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orçamentária: 

CLÁU 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE 

02.13.04.122.0048 ORGANIZAÇÃO E MODERNOS ADMINISTRATIVOS 

02.13.13.392.0070.1093.0000 DIFUSÃO E INCENTIVO CULTURAL- FESTAS POPULAÇ O 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA JURÍDICA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA — LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 O evento será realizado na Prainha do Rio Turi, no centro do município de ARAGUANÃ-MA, e 
apresentação da artista deverá ser realizada no dia no dia 08 de Novembro de 2025 às 20:00 horas, 
com duração de no mínimo 01h30min de show. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

8.1 Especificações: 

8.1.1 A apresentação da artista deverá ser realizada no dia 08 de Novembro de 2025, horário: às 
00:00 horas, com duração de no mínimo 01h30min de show. 

8.1.2 A CONTRATADA deverá dar início a execução dos serviços no horário estabelecido neste 
Termo de Referência. 

8.1.3 Se a CONTRATADA ultrapas r ,apo estabelecido será de sua inteira responsabilidade, 

não podendo haver nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE; 
A CONTRATADA será responsável por realizar os pagamentos- ide todos os envolvidos na 
apresentação como: artista, equipe deápoio, etc. 

8.14 As despesas com hospedagem, alimentação„ estadia, transporte de pessoal na cidade, 
montagem e desmontagem dos equipamentos, COrretá por vonta da CONTRATANTE. 

8.1.5 Os equipamentos e estrutura física cleverão ser montados com no mínimo 2 (duas) horas de 

antecedência da realização da apresentação. 

8.1.6 A CONTRATADA deverá designar técnicos capacitados para estar presente no local durante 
a apresentação da artista, que deverá-l'ortar 1.56 telefone móvel para fácil localização e que será 
responsável pelos serviços objetos do contrato. 

8.1.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, deteuiiinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 
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8.1.8 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando 

couber. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, 

importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou 

inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as 

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste 
Contrato; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

d) Não contratar cônj r afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente a o contratan ntrato, nos ermos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2 

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos : 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos feáeraise à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
, 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de g, laridade do FGTS''--- CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárjas, tribut:árias,ç as demais previstas- em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, , 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço. 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

j) Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta. 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; e 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

a) Receber o objeto no 

b) Notificar a Contrata ia sobre qual na execuçao do objeto; 

c) Aplicar ao Contratado sanções mo i parcial do Contrato; 

d) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços; 
N.) 

e) Acompanhar e fiscali  ar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato 

e da Comissão de Fiscalização; 

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, qu4p& comprovada a entrega dos produtos; 

g) Notificar a CONTRATADA, para a subs • ição de equipamentos reprovados no recebimento 

provisório, conforme Termo de Recusa; 

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste- que „forrrifilizar o reccbirnenin definitivo, conforme Termo de 

Recusa; 

i) Emitir as Notas de Empenho è respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação; 

j) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 
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k) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o 

fornecimento. 

1) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

contratada; 

m) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada; 

n) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1 O preço pactuado será pago cm 02 (duas) parcelas, sendo a primeira correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor global contratado, a ser pago pela CONTRATANTE antes da 

apresentação, e a segunda parcela a ser paga após a prestação dos serviços (realização do show). 
12.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.4 O pagamento da segunda parcela será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

12.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

12.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o finaL4trazo de pagamento até a data de sunfetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de olária. 
12.7 A emissão da Nota Fiscal ou F pr e ento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
12.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá Comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado: 

12.9 O setor competente para proceder o paannto/ deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessáios e e- nciais do documanto, tais como: - 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;-
d) o período respectivo de,exeettçáo,d, o-e trato; 
e) o valor a pagar; e 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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12.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

12.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

12.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação no Termo de Referência; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

12.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
12.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.18 Independentemente do erc 1 de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais esta ção vigente. 

12.19 O contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tiamiák,quanto aos i contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E- SAN EyÁDMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos tent' / da Lei n° 14. IS3',7de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ,

b) der causa à inexecução parcial do côntrato _qugreause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos otr,wofinteresse,eoletivo; 

c) der causa à inexecução total cio contrato, 

d) deixar de entregar a documentaçãp exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. §4°, da Lei); 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i. j, k e 1 do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
IV)Multa: 

(1)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)compensatória de 5%4i i po 

do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previst hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à ontratante art. 156, 9°). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

e inexecução total 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem eriores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Comptado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (att. 156, §8°). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à, 43obrança judicial, ,a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo dé 15 (quinze) dias, a contar da -data do recebimento da _ - 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções reajiZar-se-á em processo administrativoffle assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações 

dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de e itação na fonna do art. 163 da Lei n0 14.133121. 

4`á 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— IS 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

14.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da cofltratada Com/em outra pessoa jurídica, desde 
que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica tocipS os requisitos d habilitação exigidos na licitação 

original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;' 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactu o --eliaja a anuência expressa da Administração à _ 
continuidade do contrato. 

14.3 Os casos de resCisâa contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e,ampla defesa. 
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14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE 

PAGAMENTO 

15.1 A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA 

18.1 O contrato poderá ser alterado n diante as devidas justificativas. 
A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO-:-

19.1 A contratante indicará um profissional para exercei- as,at,ividades de fiscalização da execução 
deste instrumento de contrato. 

19.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DA PUBIÁCAÇÃÓ 
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20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, .2°, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7°, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

20.2 Em atendimento ao art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de Zé 

Doca/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não 

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

ARAGUANÃ/MA, 07 de Outubro de 2025. 

A 4.tiO 
pftainikIrtele Administração 

oncio.hareira Filho 
CPF: 783.625.'123-34 

CONTRATANTE 

Gustavo Henrique Ferreira Walezak Lira 
CPF 012.951.595-70 
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CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 
/1/4 czGtEL 

NOME: 
i0q,5 66 3.'93 

CPF N" 
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